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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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PORTARIANº. 1533 Em, 22 de janeiro de 2025

O , no uso das atribuiçõesPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear RICARDO DINIZ DE VASCONCELOS LEITÃO, matrícula nº
94.875-6 para exercer o cargo, símbolo SAD-1 de SECRETARIO EXECUTIVO DA
ADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E657-7CD2-E96A-7316

PORTARIANº.1537 Em, 22 de janeiro de 2025

O , no uso das atribuiçõesPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear LUCIANO DA NOBREGA PEREIRA, matrícula nº 100.873-2, para
exercer o cargo, símbolo SAD-1 de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE INFRA
ESTRUTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº.1535 Em, 22 de janeiro de 2025

O , no uso das atribuições previstasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e Lei
nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ADENILSON DE OLIVEIRA FERREIRA, matrícula nº 34.325-1, para
exercer o cargo, símbolo SAD-1 de SECRETÁRIO EXECUTIVO DA RECEITA
MUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº.1536 Em, 22 de janeiro de 2025

O , no uso das atribuiçõesPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear LUCAS HENRIQUE DE QUEIROZ MELO, matrícula nº 94.919-1,
para exercer o cargo, símbolo SAD-1 de SECRETÁRIO EXECUTIVO DA
TRANSPARENCIAPUBLICAda CONTROLADORIAGERALDO MUNICIPIO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº.1534 Em, 22 de janeiro de 2025

O , no uso das atribuiçõesPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear KELSON DEASSIS CHAVES, matricula nº110.132-5 para exercer o
cargo, símbolo SMN-1 de COORDENADOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVILDE JOÃO PESSOA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 7 de janeiro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CC4D-BCDF-2FB0-BA7F

SEDEC

PORTARIAnº. 001/2025 – GAB/SEDEC João Pessoa, 22/01/2025

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar as servidoras Suenya Karla Soares De Faria, Matrícula 102.293-0, como
Fiscal Técnica; , Matrícula 100.957-7, como FiscalAna Virginia de Medeiros Ferreira
Administrativo , referente aodo Contrato nº 06-847/2024 Pregão Eletrônico N° 06-
001/2024, que trata da instalação de estruturas para ambientes para atender as necessidades da
SEDEC, firmado com ,C2 COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ sob Nº 10.673.625/0001-78.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04, de
05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art. 67 da Lei
nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de caráter
público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F034-EAA7-5B31-0692

PORTARIANº. 1744 Em, 24 de janeiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas
no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa.

RESOLVE

I- Nomear MARCILIO PEDRO SIQUEIRA FERREIRA, para exercer o cargo, símbolo
STA-1 de SUPERINTENDENTE DE MOBILIDADE URBANA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1745 Em, 24 de janeiro de 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas
no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa.

RESOLVE

I- Nomear EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO, matrícula nº 1.680-2, para exercer o
cargo, símbolo STA-2 de SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8B80-0B37-CEBE-A060
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SEDURB

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DD91-D2B0-8829-BC86
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EMLUR

PORTARIANº 054/2025

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, e o que consta no Ofício nº 042/2025- TRF5º, de 20 de Janeiro de 2025,
resolve

PRORROGAR o ato administrativo que, colocou à
disposição do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, com ônus para esta
EMLUR, o servidor LUCIANO AUGUSTO SOUZA RAMOS Matrícula 1.355-2,
AgenteAdministrativo, lotado naAutarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, para
o ano de 2025.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 23 de Janeiro de 2025.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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TERMO DE APOSTILAMENTO

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAVE GGM: EBET-72Z4-1S31-8BLU

Pregão Eletrônico SRPnº 06.003/2025 – LEI Nº 14.133/2021
ProcessoAdministrativo nº 28.858/2024.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE CONSUMO - ARTIGOS DE CAMA E COLCHÕES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES.

Tipo: MENOR PREÇO.
Método De Disputa: Aberto/Fechado
Data deAbertura: 6 de fevereiro de 2025 às 09h00m. (Horário de Brasília - DF).

Local da Disputa: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Disponibilidade do Edital: https://www.gov.br/compras/pt-br/,

https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes https://www.gov.br/pncp/pt-br.e
Outras informações através do telefone: (83) 3213-5010.

João Pessoa, 23 de janeiro de 2025.

Dalpes Silveira de Souza
Pregoeiro
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